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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo: 035.2.019/2020.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2020

Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços 
de sonorização, iluminação, shows pirotécnicos e outros, para atender 
eventos em geral do município de Guaraí/TO.

Considerando que a Administração pode rever seus atos a 
qualquer momento, e, considerando ainda o disposto no artigo 49 da Lei 
de Licitações e Contratos que prevê a possibilidade de revogar a licitação 
por razões de interesse público;

Considerando que o objeto da contratação não se reveste de 
essencialidade no atual cenário de pandemia, RESOLVO REVOGAR a 
presente licitação.

Guaraí/TO, 19 de maio de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO: 041.2.022/2020.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2020

Objeto: Contratação de empresa para eventual fornecimento de materiais 
para reforma e construção (tijolos, telhas e outros), para atender as 
necessidades da Prefeitura e Órgãos Participantes.

Considerando que a Administração pode rever seus atos a 
qualquer momento, e, considerando ainda o disposto no artigo 49 da Lei 
de Licitações e Contratos que prevê a possibilidade de revogar a licitação 
por razões de interesse público;

Considerando a necessidade de adequar o Termo de Referência 
quanto às especificações dos itens de forma que atenda às necessidades 
da Prefeitura, RESOLVO REVOGAR a presente licitação.

Guaraí/TO, 19 de maio de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2020

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial visando a contratação de empresa 
para eventual aquisição de bens permanentes, sendo aparelhos de ar 
condicionado, tipo split, para equipar a Central de Atendimento ao Cidadão 
(Prefeitura Municipal). Demais especificações encontram-se no edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08h00min, do dia 01/06/2020, na Sede 
Provisória da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, s/n.º, Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 19 de maio de 2020.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043/2020

Processo: 030.1.006/2020
Pregão Eletrônico 006/2020
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí - TO.
Contratada: ARITUR TURISMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 11.852.182/0001-45
Objeto:  contratação de empresa para o fornecimento de passagens 
rodoviárias terrestres intermunicipais, para o transporte de pacientes 
que realizam tratamento fora do domicilio de Guaraí /TO 
Signatários: Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
            Airton Bernardo Mendes
Data de Assinatura: 18/05/2020 
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO QTDE UNID V. TOTAL V. TOTAL

  01 Passagem para Araguaína TFD (Guaraí/TO – 
Araguaína/T0 (Araguaína/TO – Guaraí/TO 3800 UNID 39,00 148.200,00

02 Passagem para Colinas TFD (Guaraí/TO – Colinas/
TO (Colinas/TO – Guaraí/TO 300 UNID 20,00 6.000,00

T O T A L                                                                                                                                                 
                         
154.200,00

Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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